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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 02/2025

A Prefeitura Municipal de Araxá, por meio da Fundação Cultural Calmon Barreto 

(FCCB), torna público o presente Chamamento Público para credenciamento de 

permissão para uso de espaço público com vistas à exploração comercial de 

venda de alimentação, na modalidade Food Truck, para atuar durante o evento 

Natal Iluminado e Fest Natal, no período de 19 de novembro de 2025 a 5 de 

janeiro de 2026, conforme as condições e requisitos estabelecidos abaixo.

1. DO OBJETO

1.1 O presente Chamamento Público tem por objeto proceder à autorização de 

uso do espaço público em caráter itinerante, precário e gratuito.

1.2 Será disponibilizado o credenciamento de 20 (vinte) vagas para Food Truck, 

sendo, 

 10 (dez) vagas distribuídas na Rua Almeida Campos;

 10 (dez) vagas distribuídas na Rua Paul Harris;

1.2 O  mapeamento  do  local  onde  serão  instalados  os  food  Truck  será 

previamente definido pelo Município.

1.3 O local específico de instalação de cada Food Truck será definido por sorteio, 

cuja data, horário e local serão informados exclusivamente aos credenciados.

1.4 Os  credenciados,  que  comercializarem  bebidas  alcoólicas  ou  produtos 

proibidos a menores, deverão expor cartazes com a proibição.

2. DO PERÍODO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

2.1 Os credenciados deverão atender ao público:
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 Período: De 19 de novembro de 2025 a 5 de janeiro de 2026;

 Horário: 16h às 00h (meia-noite).

2.2 Não será permitida a permanência do Food Truck nos locais fora do período 

e horário autorizados.

2.3 Durante o período autorizado, não haverá cobrança de Zona Azul para os 

veículos devidamente credenciados.

3. DAS RESTRIÇÕES DE ATUAÇÃO

3.1 Fica expressamente proibida a instalação e exploração de atividades de 

Food Truck:

 Nos arredores da Praça Governador Valadares;

 Na Avenida Imbiara.

3.2 As  vagas  disponibilizadas  neste  Chamamento  Público  destinam-se 

prioritariamente  aos  food  truck  regularmente  estabelecidos  no  Município  de 

Araxá.

3.3 A participação de food truck provenientes de outros municípios somente será 

admitida em caso de vacância, após esgotada a convocação dos interessados 

sediados em Araxá.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O credenciamento será presencial e ocorrerá;

 Local: 17 e 18 de novembro de 2025

 Horário: 13h às 18h

 Local: Fundação Cultural Calmon Barreto – FCCB, Praça Artur Bernardes, 

nº 10 – Centro – Araxá/MG.
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4.2  Caso  a  demanda  seja  superior  ao  número  de  vagas  disponíveis,  será 

realizado sorteio entre os credenciados para definição dos contemplados.

4.3 Documentação necessária:

 Documento oficial de identificação com foto;

 Pessoa Jurídica: apresentar CNPJ;

 Comprovante de residência atualizado

 Alvará Sanitário

4.3 Após o credenciamento na FCCB, o interessado deverá, obrigatoriamente, 

solicitar o Alvará de Funcionamento junto ao IPDSA.

5. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS

5.1 Cada Food Truck será responsável por sua limpeza diária, incluindo o espaço 

imediatamente utilizado durante o expediente;

5.2 Cada unidade deverá possuir lixeira própria;

5.3 Todo o lixo deverá ser retirado e descartado adequadamente ao final de cada 

dia;

5.4 Não será permitido instalar  mesas e  cadeiras nos locais  destinados ao 

funcionamento dos Food Truck.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 O  ato  de  credenciamento  implica  na  aceitação  integral  das  normas  e 

condições deste Chamamento Público.
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6.2 A Prefeitura Municipal  de Araxá e a Fundação Cultural  Calmon Barreto 

reservam-se  o  direito  de  resolver  situações  omissas  visando  o  melhor 

andamento e organização da atividade. 

7. DO FORO.

7.1 Fica eleito o foro da Comarca de Araxá, Estado de Minas Gerais, 

renunciando expressamente a qualquer outro foro, por mais privilegiado 

que  seja, para  dirimir  quaisquer  questionamentos,  porventura, 

relacionados ao presente Edital de Chamamento Público.

8. DO ANEXO

a) Modelo de formulário de inscrição

Araxá-MG, 14 de novembro de 2025.

MADALENA AVILA DE AGUIAR
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL 

CALMON BARRETO 
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